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Requer à Mesa Diretora, que seja encaminhado ao Poder Executivo Estado de
Rondônia, pedido de informações relacionadas aos Projetos e Atividades do
Plano Integrado de Reconstrução e Prevenção de Desastres, que tem por objetivo
implementar, Políticas Públicas quanto à reabilitação social e estrutural das
localidades atingidas pela enchente do Rio Madeira em especial os municípios de
Guajará-Mirim e Nova Mamoré.

o Deputado que a presente subscreve, requer à Mesa Diretora, com fulcro nos artigos 29, inciso
XVIII, art. 46 c.c art. 31, § 3° da Constituição Estadual e art. 179, inciso III do Regimento Interno, que seja
encaminhado junto ao poder Executivo, pedido de informações atualizados, sobre os Projetos e atividades do Plano
integrado de Reconstrução e Prevenção de Desastres no Estado de Rondônia, em especial nos municípios de
Guajará-Mirim e Nova Mamoré, no que tange os seguintes Projetos:

a) Projeto Orla do Estado;
b) Reestruturação da Estrada de Ferro Madeira Mamoré;
c) Reforma Elétrica no Aeroporto com iluminação da Pista;
d) Elaboração do Plano Diretor dos municípios atingidos pela enchente e;
e) Regularização Fundiária Urbana

Plenário das Deliberações, 12 de agosto de 2015.

----

J

Nobres Pares,

Senhores Deputados, tem esta proposição a finalidade de Requerer por intermédi
Deliberações, pedido de Informações concisas, sobre os Projetos e Atividades ao Plano Integrad
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Prevenção de Desastres no Estado de Rondônia junto ao Executivo, que visa implementar políticas públicas
integradas e coordenadas com a reabilitação das localidades sofridas pelas enchentes do Rio Madeira, bem como a
programação das ações que reduzem os riscos de desastres assim como a promoção e integração da Política
Nacional, Estadual de Defesa Civil com as demais políticas nacionais, no intuito de desenvolver planos de
gerenciamento e estratégias de minimização de impactos à comunidade das adjacências do Rio Madeira afetadas
com a enchente.

É sabido que, além de Porto Velho entre outros municípios, foram atingidos Guajará-Mirim e Nova
Mamoré e também todos os distritos localizados no eixo da BR-364, sentido Rio BrancolAC. O município de Nova
Mamoré foi inundado em suas localidades rurais, como Vila Murtinho, trazendo danos às famílias que sobreviviam
da agricultura familiar, perdendo seus meios de produção.

Quanto ao distrito de Araras pertencente ao município de Guajará-Mirim, este sofreu 80% de
inundação pela enchente ocorrida no ano de 2014.

Neste diapasão constatou-se que a enchente afetou inúmeras famílias, pessoas entre desabrigados,
desalojados e feridos. Desta forma, cumpre resaltar que as informações requeridas nesta ocasião, como os projetos
elencados as letras "a" à "d", serão de suma importância para todos aqueles que de alguma forma sofreu com os
motivos de força maior atingida por várias localidades no Estado de Rondônia, qual seja, a enchente.

Constata-se no Projeto e Atividade do Executivo, que há um processo de construção do plano em 05
eixos temáticos, tais como, Meio Ambiente, Saúde, Inclusão Social, Infraestrutura e estrutura organizacional,
em observância ao Eixo Temático, temos um dos principais a saúde, ligada diretamente com a enchente dos rios
Mamoré e Madeira atingida por diversas famílias, que ao transbordar os rios, ocasionou-se a contaminação da água
e lençóis freáticos dos municípios, devido ao contato das fossas e poços amazônicos, enfraquecendo a população
daquela localidade, com um índice maior de risco de contágio, típicas de enchentes.

Ademais, as informações requeri das por intermédio desta proposição tem o cunho exclusivo de
esclarecer com mais detalhe sobre o andamento desses projetos e atividades em comento, pois o caso requer, por ser
de direito. •

Dada à relevância do pleito, conto com apoio e aprovação dos Nobres Parlamentares.
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